
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ-ES 
Av. Nove de Agosto, Nº 2326 – Centro – Jaguaré/ES – CEP: 29.950-000 
Telefone: (27) 3769-1555 – e-mail: engenharia@jaguare.es.gov.br 

ATESTADOCAPACIDADE TÉCNICA 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ-ES, regularmente inscrita no CNPJ sob o Nº: 27.744.184/0001-
50, sediada na Av. Nove de Agosto, Nº 2.326, Centro, Município de Jaguaré/ES, atesta para os devidos fins que a 
empresa PÓRTICO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA-EPP, regularmente inscrita no CNPJ sob o Nº: 
26.717.532/0001-38 e registro no CREA-RJ sob o Nº: 2016202066, tendo como como Responsável Técnico o Sr. 
RAPHAEL DA COSTA ARAUJO, Engenheiro Civil, inscrito no CPF Nº: 112.154.807-50, registro no CREA-RJ sob o Nº: 
2010102867/D e registro nacional Nº: 200809813-3, realizou os serviços de EXECUÇÃO DE SONDAGEM À 
PERCUSSÃO, TIPO SPT, em diversas localidades do Município de Jaguaré-ES, conforme dados abaixo: 

- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 0043/2022                      - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº: 00435/2022 

- PROCESSO Nº: 002141/2022                                                   - ART de Nº: 0820220179266 

Item Descrição Unid. Quant. 

1 
DER-ES- 99579 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPE Mobilização e 
desmobilização de equipe e equipamento de sondagem SPT, inclusive deslocamento 
na Grande Vitória 

UND 1,00 

2 
DER-E- 99582 - SONDAGEM A PERCUSSÃO SPT Sondagem à Percussão SPT - 
Instalação de tubo de revestimento 

 MT 200,00 

3 
DER-ES-99586 - SONDAGEM A TRADO Sondagem à Trado, profundidade até 3,00 
m, inclusive coleta de amostras 

  UND   40,00 

4 
DER-ES-99587 - SOBDAGEM SIMPLES Sondagem de simples reconhecimento tipo 
SPT, incl. deslocamento local do equipamento até 500 m 

MT 600,00 

Data de início: 21/07/2022 

Data de término: 05/09/2022 

Valor total dos serviços para execução das sondagens: R$ 103.546,74 (cento e três mil, 

quinhentos e quarenta e seis Reais e setenta e quatro centavos). 

 Destacamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros 

técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo em nossos registros, até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Sem mais Subscrevemo-nos, 

 

Jaguaré/ES, 30 de setembro de 2022. 

 

 

___________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Jaguaré-ES 

CNPJ: 27.744.184/0001-50 



PARTICIPAÇÃO:

ATIVIDADE(S) TÉCNICA(S): 56 - 19.5 - ENSAIO

Após a conclusão das atividades técnicas, o profissional deverá proceder a baixa desta ART.

Qtde de Pavimento(s): 0 Nº Pavimento(s): 0 Dimensão/Quantidade: 600 Unidade de medida: M

NATUREZA: 100 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA

PROJETO(S)/SERVIÇO(S): 100 - NENHUM

NÍVEL: 104 - EXECUÇÃO

NATUREZA DO(S) SERVIÇO(S): 5107 - SONDAGEM GEOLOGICA/GEOTÉCNICA

TIPO DA OBRA/SERVIÇO: 201 - SONDAGEM

RAPHAEL DA COSTA ARAUJO

ENGENHEIRO CIVIL,ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO

PÓRTICO ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELIEmpresa contratada:

Registro: RJ-2010102867/D

Título profissional: RNP: 2008098133

Registro: 19240

1. Responsável Técnico

4. Atividade Técnica

Contratante: CPF/CNPJ:

Rua:

27744184000150PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ - ES

AVENIDA NOVE DE AGOSTO

Complemento:

0435/2022 Nº do Aditivo:

JAGUARÉ UF: ES
PREFEITURA

Cidade:
29950000

CENTRO

Valor do Contrato/Honorários:

Contrato:

R$107.450,12

Nº:

PESSOA JURÍDICA

CEP:

2326

Tipo de contratante:

Bairro:
Telefone:

0

2. Dados do Contrato

Rua:

Complemento:
Cidade:

Nº:
Bairro: CENTRO                                  Quadra

:

2326      

Lote
:CEP:

, 

CPF/CNPJ:27744184000150

UF:

AVENIDA NOVE DE AGOSTO

PREFEITURA
JAGUARÉ                                 

Data de início: 21/07/2022 13/05/2023Prev. Término:
ES 29950000

Coord. Geogr.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ - ESProprietário:

3. Dados da Obra/Serviço

Profissional

Acessibilidade: <declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto 
nº5.296, de 2 de dezembro de 2004, às atividades profissionais acima relacionadas.>

Contratante

6. Declarações

SENGE   - SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO

7. Entidade de classe

Declaro serem verdadeiras as informações acima.
_______________,_____de_________________de_______

______________________________________

______________________________________
RAPHAEL DA COSTA ARAUJO - CPF: 11215480750

Local Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ - ES - CPF/CNPJ: 27744184000150

8.Assinaturas

•  A ART é válida somente quando quitada, podendo sua 
conferência ser realizada no site do CREA.

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no 
site www.creaes.org.br ou www.confea.org.br

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade 
do profissional e do contratante com o objetivo de 
documentar o vínculo contratual.

www.creaes.org.br      creaes@creaes.org.br
tel: (27)3134-0046          art@creaes.org.br

9. Informações

Valor ART: Registrada em: Valor Pago: Nosso Número:Data de pagamento:R$ 233,94 16/08/2022 16/08/2022 R$ 233,94 140000000011264085

EXECUÇÃO DE SONDAGENS SPT EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE JAGUARÉ-ES: 
ESCOLA DE FÁTIMA, ESCOLA MARCIANO ALTOÉ, ESCOLA BARRA SECA, UBS NOVO TEMPO, UBS MARCIANO ALTOÉ, UBS PALMITO, REDE DE ESGOTO E 
BARRAGEM, TOTALIZANDO 600 METROS CONFORME AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 00435/2022.

5. Observações

ART de Obra ou Serviço

ART Individual

0820220179266
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RAPHAEL DA COSTA 
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Assinado de forma digital por RAPHAEL DA COSTA 
ARAUJO:11215480750 
Dados: 2022.08.17 12:21:43 -03'00'
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2022 
 
PREÂMBULO 
Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARÉ - ES, pessoa jurídica de direito público, com sede Avenida Nove de Agosto, 2.326, Centro 
- Jaguaré - ES, CNPJ: 27.744.184/0001-50, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Marcos Antônio Guerra Wandermurem, CPF: 732.142.567-
34, RG: 732753 SPTC – ES. RESOLVE registrar os preços da empresa PORTICO ENGENHARIA E 
CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) Nº 26.717.532/0001-38, com sede na Rua Jorge Assis 
de Oliveira, 40, Sala 15, Bairro: Centro, Município de Bom Jesus do Itabapoana, Estado do Rio de 
Janeiro, CEP Nº. 28.360-000 - Telefone: (22) 99901-9765, representada pelo Sr. Raphael da Costa 
Araujo, portador da CI nº 20.157.685-7 e CPF 112.154.807-50, nas quantidades e especificações 
estimadas, de acordo com a classificação por lote atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços nº 043/2022, Pregão Presencial nº 
000015/2022 e Processo nº 002141/2022, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Decreto nº 
9.488, de 30 de agosto de 2018 e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - Formalização de Registro de Preços, para serviços de sondagem, Código Remessa nº 
2022.038E0700001.02.0015. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços da proposta vencedora (escrita) e do Anexo 
desta Ata, e nele estão inclusas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, 
seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes à compra.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 
3.1 - Os preços registrados em ata, poderão sofrer revisões e alterações, conforme art. 17, 18 e 19 
do Decreto nº 7.892 de 2013 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS OU RECISÃO 
4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando a DETENTORA 
DA ATA: 
a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 
b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no 
mercado; 
d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata decorrente do registro de preços; 
4.1.2 - Pela DETENTORA DA ATA, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 
impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento 
convocatório e da Ata de Registro de Preços. 
4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa 
e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 
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4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 
administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observados 
os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 
4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento ao DETENTORA DA ATA, mediante 
o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 
4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a 
comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado 
o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 
4.5 - A solicitação, pela DETENTORA DA ATA, de cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 
justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 
4.6 - A rescisão da Ata poderá ocorrer também, nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 
e 79 da Lei nº 8.666/93, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, 
através de "Ordem Bancária", na conta descrita na nota fiscal. 
5.1.1 - A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE JAGUARÉ, Avenida Nove de 
Agosto, 2.326, Centro - Jaguaré - ES, CNPJ: 27.744,184/0001-50. 
5.1.2 - Deverão constar no corpo da nota fiscal, as informações pertinentes a licitação. 
5.2 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o disposto no § 3º do Art. 5º, da Lei 
nº 8.666/93, os pagamentos decorrentes de contratação cujo valor total não ultrapasse o limite 
de que trata o inciso II do Art. 24, da lei 8.666/93, serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis e os demais 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal e/ou fatura 
correspondente ao material entregue e aceito. 
5.3 - Após, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
VM = VF x 12/100 x ND/360, onde: 
VM = Valor da multa financeira. 
VF = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso.  
ND = Número de dias em atraso. 
5.4 - O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento das obrigações que possam 
de qualquer forma, prejudicar o interesse do Município. 
5.5 - É vedada a antecipação de pagamentos. 
5.6 - O pagamento somente será efetivado com apresentação do original ou de cópia autenticada 
dos seguintes documentos, os quais deverão ser entregues no Almoxarifado Central, para 
lançamento no sistema, com o respectivo documento fiscal, e ainda: 
a) Certidões negativas de débitos atualizadas relativa à Fazenda Pública Municipal, Estadual, 
Federal conjunta com a União e perante a Justiça do Trabalho; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS. 
5.7 - Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido ao 
adjudicatário para correção, ficando estabelecido que o valor e o prazo para pagamento serão 
considerados aquele a partir da data da apresentação do documento fiscal devolvido sem erros. 
5.8 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste 
edital no que concerne a “Proposta de Preços” e a “Habilitação”. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 
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6.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses, contado do dia de 
sua assinatura, vedada a sua prorrogação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 - As despesas inerentes a esse pregão ocorrerão à conta das respectivas dotações orçamentárias 
dos órgãos e entidades da administração direta e indireta que aderirem à contratação e serão 
especificadas ao tempo da ordem de serviço. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA DA ORDEM DE SERVIÇO 
8.1 - A licitante vencedora, será convocada para retirar(em) a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de 
SERVIÇOS, relativas ao presente pregão. 
8.2 - O prazo para a retirada da Ordem de serviço, após a convocação, é de 02 (dois) dias úteis. 
8.3 - As Ordens de serviços, serão expedidas conforme necessidades das secretarias requerente. 
8.4 - No caso do(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, não atender a exigência do item anterior (8.2), desatender ao disposto no Termo 
de Referência – Anexo I – Demais Condições, não assinar a Ata de Registro de Preços ou deixar de 
entrega, objeto desta licitação, aplicar-se-á o previsto no art. 7º, da Lei nº 10.520/02, além de ter 
sua Ata de Registro de Preços, cancelada. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
9.1 - O relatório de sondagem deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa e conter 
perfis individuais onde conste, no mínimo:  
a) Nome do cliente (PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ);  
b) Nome e endereço da obra;  
c) Número do furo, diâmetro da sondagem, indicação do tipo de amostrador utilizado, cota e 
referência ao RN adotado. Deverá ser utilizada preferencialmente a referência de nível (RN) 
fornecida pelo IOPES, em caso de não fornecimento, a referência de nível (RN) deverá ser em função 
de elementos locais que possam servir de referência, tais como: meio-fio, calçadas, ruas, postes, 
etc., desde que devidamente indicados no relatório de apresentação dos resultados e que sejam de 
fácil visualização no local;  
d) Data de início e término do furo, profundidade máxima alcançada e nome do sondador;  
e) Tabela com leitura do nível d’água com: data, hora, profundidade do furo, profundidade do 
revestimento e observações sobre eventuais fugas d’água, artesianismo, etc. No caso de não ter 
sido atingido o nível d’água, deverá constar no boletim as palavras “furo seco”;  
f) Posição final do revestimento;  
g) Posição e identificação (número) das amostras coletadas;  
h) Resultados do ensaio de lavagem por tempo; 
 i) Resultado dos ensaios de penetração, com o número de golpes e avanço em centímetros para 
cada terço de penetração do barrilete, juntamente com gráfico de variação do SPT com a 
profundidade; 
 j) Classificação geotécnica e posição (profundidade) das diversas camadas constituintes do subsolo 
até a profundidade de paralisação da sondagem;  
k) Perfil provável das diversas camadas, com indicação da consistência e/ou compacidade conforme 
cada caso específico;  
l) Nome e assinatura do engenheiro/arquiteto ou geólogo responsável pela classificação geotécnica;  
m) Indicações de anomalias observadas;  
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n) Motivo de paralisação do furo; 
o) Para os casos de sondagens tipo mista e/ou rotativa, além da apresentação acima descrita, 
deverão também ser mostrados:  
i. Posição (profundidade) das diversas manobras; 
ii. Classificação do material perfurado;  
iii. Número de fragmentos de cada amostra, sua percentagem de recuperação e seu RQD.  
9.4.2 - Deverão acompanhar os perfis individuais: 
a) Texto explicativo com critérios de descrição das amostras, bem como outras informações 
importantes, com nome e assinatura do responsável pela empresa contratada e do engenheiro ou 
geólogo responsável pela classificação geotécnica;  
b) Planta de locação das sondagens ou, na sua falta, croqui com as distâncias aproximadas das 
amarrações dos furos;  
c) Campanha fotográfica com o mínimo de 01 foto para cada furo e 01 foto para toda a área 
ilustrando a mobilização e os serviços em execução no local;  
d) Todo o conteúdo será fornecido através de 01 via, impressa e encadernada, assim como, a 
editoração de um CD/DVD contendo todos os arquivos, conforme os softwares adequados, gerados 
para o serviço;  
e) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT dos 
serviços executados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DETENTORA DA ATA 
a) Garantir que os serviços sejam executados de acordo com as exigências das Normas Técnicas 
ABNT NBR 6.484/2001; NBR 6.502/1995; NBR 7.181/1984; NBR 8.036/1983; NBR 13.441/1995; NBR 
15.492/2007; 
b) Executar todos os serviços em conformidade com a legislação ambiental, em particular, ao 
disposto no Decreto 2.830-R de 19 Agosto de 2011;  
c) Deverá ser aplicado à execução do contrato, no que couberem, os critérios estabelecidos no 
Decreto 2.830-R de 19 Agosto de 2011;  
d) Solicitar a aprovação do Gestor e/ou Fiscal do contrato para execução de serviços necessários, 
não constantes do escopo da Ordem de Serviços Parcial. 
e) Propor a PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ alternativas técnicas para solução de problemas 
que venham ocorrer no transcurso dos serviços, levando em consideração os aspectos técnicos e 
econômicos envolvidos de modo a reduzir incertezas;  
 f) Alertar a PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ quanto às condições de cumprimento dos prazos 
estipulados para a execução dos serviços;  
g) Destinar equipes e pessoal suficiente para o desenvolvimento de trabalhos considerando casos 
de simultaneidade de ações e solicitações a serem realizadas;  
h) Disponibilizar materiais e equipamentos que proporcionem a perfeita execução dos serviços, bem 
como sua mobilização e desmobilização, inclusive fornecimento de água e energia ou equipamentos 
que não necessitem de energia elétrica para seu funcionamento; 
 i) Contratar pessoal devidamente habilitado para a função a ser exercida para a execução dos 
serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, 
previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, única 
empregadora; 
 j) Providenciar transporte, alimentação e hospedagem dos seus empregados às suas expensas, bem 
como guarda e/ou vigilância dos equipamentos utilizados;  
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k) Atender rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
l) Proporcionar e fiscalizar os funcionários quanto à utilização de uniformes, acessórios e 
equipamentos de segurança, conforme exigência das Normas Reguladoras sobre Segurança e 
Medicina do Trabalho vigentes;  
m) Adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pessoais a 
terceiros, pelos quais será inteiramente responsável;  
n) Responsabilizar-se por quaisquer casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência e 
apresentar à fiscalização para que seja feita, por esta, a sua definição e determinação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CONTRATANTE 
11.1 - Exigir do Empresa licitante o fiel cumprimento do Edital e da ata de registro de Preços, bem 
como zelo na e o cumprimento dos prazos de EXECUÇÃO. 
11.2 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa 
realizar a entrega dentro do prazo e normas estabelecidas na ata de registro de Preços. 
11.3 - Atestar a execução dos serviços, notificando à contratada caso haja algum problema 
verificado; 
11.4 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto da ata de 
registro de Preços, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas. 
11.5 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a detentora ata de registro de 
Preços no prazo estipulado. 
11.6- Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência. 
11.7 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da ata de registro de 
Preços. 
11.8 - Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos, 
que a seu critério, exijam medidas corretivas. 
11.9 - Notificar a detentora ata de registro de Preços, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas (as) na execução, para que sejam tomadas as medidas corretivas 
necessárias. 
11.10 - Notificar a detentora ata de registro de Preços, por escrito, à disposição de aplicação de 
eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - A inexecução da Ata de Registro de Preços, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a licitante, além das penalidades referidas no item 
anterior, a sanções e multas: 
a) advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais 
tenha concorrido; 
b) Multas, obedecidos os seguintes limites:  
b.1 – 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta vencida, caso o adjudicatário, recuse a 
retirar a nota de empenho, ou não compareça para firmar a Ata de Registro de Preços, no prazo 
estabelecido no edital; 
b.2 –1% (um por cento) ao dia, até o vigésimo dia de atraso, sobre o valor da Ordem de serviço em 
caso de atraso na execução;  
b.3 – 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de serviço, para atraso superior a 20 (vinte) dias, 
se sua execução;  
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c) suspensão temporária - de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
d) declaração de Inidoneidade - para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base na alínea anterior. 
e) caso o adjudicatário, não retirar a Ordem de f serviço no prazo estabelecido no edital, aplicar-se-
á o previsto nos incisos XXIII c/c XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total da ordem, em função do seu descumprimento. 
12.2 - A PMJ aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93 e no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, 
sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste item, não exclui a possibilidade da aplicação de 
outros, previstas na Lei Federal 8.666/93, inclusive a responsabilidade da licitante vencedora por 
eventuais perdas e danos causadores à Administração; 
12.4 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Jaguaré, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação enviada pela PMJ. 
12.5 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura, em 
favor da licitante, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença 
será cobrada na forma da lei; 
12.6 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
12.7 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções, será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.8 - À licitante ou à Contratada que incorram nas faltas referidas nos artigos 81 a 85 da Lei Federal 
nº 8.666/93, bem como a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não assinar a Ata de Registro de Preços equivalente aplicam-se, segundo a natureza e gravidade da 
falta, as sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de 
norma que vierem a substituí-la. 
12.9 - É admissível recurso das penalidades previstas neste capítulo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de intimação do ato (publicação no DIO/ES), de acordo com os preceitos do 
artigo 109, da Lei 8.666/93 atualizada.  
12.10 - No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 12.1 alínea “D”, caberá pedido 
de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato.  
12.11 - Os recursos serão dirigidos à Autoridade que aplicou a penalidade, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão ou mantê-la, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 - A execução do contrato será fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Jaguaré, através do Fiscal 
Julio Luiz Calegari. 
13.2 - A fiscalização que trata esta Cláusula não inclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de 
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art.70 
da Lei nº8.666/93, com suas alterações).  
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13.3 - Caberá à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes 
ao objeto Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o contratante, não implicando a 
atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e no Decreto nº 7.892, 
de 2013 atualizado pelo Decreto nº 9.488/2018. 
14.2 - As adesões a esta aquisição não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%(cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes e não participantes. 
14.3 - As adesões a esta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1 - A eficácia deste contrato, fica condicionada à publicação resumida no Diário Oficial dos 
Municípios, do Espírito Santo, dando-se cumprimento ao disposto no Art. 61, parágrafo único da Lei 
nº 8.666/93, correndo a despesa por conta da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - ELEIÇÃO - Para dirimir todas as questões decorrentes da execução desta Ata, fica eleito o 
FORO da Comarca de Jaguaré - ES. E, por estarem justos, combinados, assinam o presente 
instrumento, após lido e achado conforme,  na presença das testemunhas abaixo assinadas.  
 

Jaguaré - ES, em 13 de maio de 2022. 
 

 
 
 

_______________________________ 
MARCOS ANTÔNIO GUERRA WANDERMUREM 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

_______________________________ 
RAPHAEL DA COSTA ARAUJO  

PORTICO ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 
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Estado do Espírito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ

Pregão Presencial Nº 000015/2022 - 11/05/2022 - Processo Nº 002141/2022

Vencedor PORTICO ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI

CNPJ 26.717.532/0001-38

Endereço Rua JORGE DE ASSIS OLIVEIRA, 40 - Centro - BOM JESUS DO ITABAPOANA - RJ - CEP: 28360000

Contato 2299019765      porticoengconsultoria@gmail.com

Código    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade

00001  Lote 00001

Ítem Lote Marca

00004609

DER-ES- 99579 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE
EQUIPE
mobilização e desmobilização de equipe e equipamento de
sondagem spt, inclusive deslocamento na grande vitória

25.075,8015,00 1.671,72UNID 00001 00001

Total do Lote:  25.075,80

Código    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade

00002  Lote 00002

Ítem Lote Marca

00004610
DER-E- 99582 - SONDAGEM A PERCUSSÃO SPT
sondagem à percussão spt - instalação de tubo de
revestimento

26.292,00200,00 131,46MT   00002 00002

Total do Lote:  26.292,00

Código    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade

00003  Lote 00003

Ítem Lote Marca

00004611
DER-ES-99586 - SONDAGEM A TRADO
sondagem à trado, profundidade até 3,00 m, inclusive coleta de
amostras

60.052,00200,00 300,26UNID 00003 00003

Total do Lote:  60.052,00

Código    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade

00004  Lote 00004

Ítem Lote Marca

00004612
DER-ES-99587 - SOBDAGEM SIMPLES
sondagem de simples reconhecimento tipo spt, incl.
deslocamento local do equipamento até 500 m

67.476,00600,00 112,46MT   00004 00004

Total do Lote:  67.476,00

Total do Fornecedor:  178.895,80

Total Geral:  178.895,80

1
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF) Nº 000435/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Item  Especificação Valor Total

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  E SERVIÇOS URBANOS 

Quant. UnitárioUnidade

Processo  002141/2022

Origem Pregão Presencial Nº 000015/2022  000043/2022

Dotação 07007.1545200142.044.33903900000.15300000000 Ficha-Fonte  00149-1530000000

Fornecedor PORTICO ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI CNPJ  26.717.532/0001-38

Endereço
Rua JORGE DE ASSIS OLIVEIRA, 40 - Centro - BOM JESUS DO
ITABAPOANA - RJ - CEP: 28360000

Telefone  2299019765

Marca

Termo

Lote

Local Setor SECRETARIA MUN. DE OBRAS, TRANP.  E SERV. URBANOS

Entregar em: SECRETARIA MUN DE OBRAS, TRANP  E SERV URBANOS

DER-ES- 99579 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPE
Mobilização e desmobilização de equipe e equipamento de sondagem
SPT, inclusive deslocamento na Grande Vitória 

1 1.671,72UNID00001   00001 1.671,72

DER-E- 99582 - SONDAGEM A PERCUSSÃO SPT Sondagem à
Percussão SPT - Instalação de tubo de revestimento 

200 131,46MT00002   00002 26.292,00

DER-ES-99586 - SONDAGEM A TRADO Sondagem à Trado,
profundidade até 3,00 m, inclusive coleta de amostras 

40 300,26UNID00003   00003 12.010,40

DER-ES-99587 - SOBDAGEM SIMPLES Sondagem de simples
reconhecimento tipo SPT, incl. deslocamento local do equipamento até
500 m 

600 112,46MT00004   00004 67.476,00

  Total Geral 107.450,12

Consoante consta no contrato, ou instrumento equivalente, para recebimento junto a Administração
Pública, deverá o fornecedor no ato do requerimento de pagamento, apresentar todos os documentos
relativos a regularidade fiscal e trabalhista validos.

Autorizo a aquisição/execução após a emissão da Nota de Empenho.

Autorização da Despesa Fornecedor

Jaguaré, 21/7/2022
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Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

27.744.184/0001-50

Bairro

CENTRO

Logradouro

AVENIDA NOVE DE AGOSTO, 2326

Complemento

CEP/Cod.Postal

JAGUARE - ES

E-mail

29950-000

TelefoneCidade/País Cod. IBGE

3203056

TOMADOR DE SERVIÇOS

P. M. DE BOM JESUS DO ITABAPOANA

PMBJI

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS

8196/2016
Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

JAGUARE-ES
Número do Processo

JAGUARE - ES

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

05/09/2022

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 01 - Não Possui ISSQN

Para certificação da autenticidade acesse
http://nfse.bomjesus.rj.gov.br:5661/issweb,
menu consultas e informe os dados desta

NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

515302STFTWN74F4R3REDJ7IEM0O6085

05/09/2022 às 16:04:29
Chave de Acesso

64

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

461YNGV9W

PÓRTICO ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI

Nome/Razão Social

5.4-491426.717.532/0001-38 00117775

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

Centro

Complemento

Sala 15Rua Jorge Assis de Oliveira, Pref., 40

E-mail

Bom Jesus do Itabapoana-RJ

Telefone

(22) 3831-1363

CidadeCEP

28360-000

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

103.546,741,00 DADOS BANCÁRIOS    BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 0155-4, CONTA CORRENTE 31.336-X

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2022
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 435/2022

EXECUÇÃO DE SONDAGEM TIPO "SPT" EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE JAGUARÉ-ES

VALOR: R$ 103.546,74

UN R$ 103.546,74

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 101.475,81

PIS

Val. Aprox. Tributos:

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil

R$ 103.546,74

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, 2,00%

Código da Obra

Deduções Base Cálculo

0000070000002

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

7112000

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

1 - SimR$ 103.546,74

07.02

R$ 2.070,93

Código ART

R$ 0,00

Base de Cálculo

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE PÓRTICO ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 64 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 461YNGV9W.


